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 5ª ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINARIA DO CONSELHO 
FISCAL DO PATY PREVI.(Portaria nº 341/2025 G.P.) 
 
Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
cinco, segunda-feira, às 15:10hs devidamente convocados pela 
Presidente do Conselho Fiscal do Paty Previ Cristiane Sabino de 
Azevedo Moraes, compareceram os membros Leonardo Santos Moura e 
Cristiane Sabino de Azevedo Moraes. Presentes também o Procurador 
do Município designado para acompanhar os interesses jurídicos do Paty 
Previ, nesta Ata secretariando os trabalhos deste Conselho Fiscal, Dr. 
Carlos Gustavo Pereira Braga; a Diretora de Controle Interno do Paty 
Previ Lília Ruffo Torres e o Diretor Presidente do Paty Previ Michel de 
Souza Assunção Brinco e o Gestor de Investimentos Carlos Midosi da 
Rocha.  Consigna-se a ciência ao teor das indicações dos Relatórios da 
Diretoria de Controle Interno referente aos meses de setembro, outubro e 
novembro correntes. Consigna-se que foram previamente encaminhadas 
à analise do Conselho Fiscal os Relatórios da Diretoria de Controle 
Interno supra citados. O CF consigna ciência aos Pareceres do Comitê 
de Investimentos dos meses de maio a outubro de 2025, e o relatório 
analítico de investimentos referente ao mês de outubro, com posição 
consolidada do exercício de 2025. Após, declarado pela Presidente o 
encerramento da reunião às 15:57 foi esta Ata, lavrada pelo Procurador 
do Município supra citado lida em voz alta e, achada justa e conforme, 
fossem impressas três vias desta Ata, que seguem assinadas e enviadas 
à publicação. 

 
 
 

Leonardo Santos Moura 
Conselheiro titular 
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Michel de Souza Assunção Brinco 
Diretor Presidente do Paty Previ 
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Lília Ruffo Torres 
Diretora de Controle Interno do Paty Previ 

Mat. 1464/02 
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Carlos Gustavo Pereira Braga 
Procurador do Município 
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Cristiane Sabino de Azevedo Moraes 
Presidente do Conselho Fiscal 

Mat. 1292/01 


